
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
GLAYSON JOHNNY 
 
 
Ementa:
 
“Institui Feriado Municipal e/ou Ponto Facultativo o dia 20 de novembro, “Dia Nacional da
Consciência Negra”, no município de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais e dá outras
providências.”
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

1343/2023 1351/2023 08/08/2023 08:39:06 03/08/2023 16:58:05

Tipo Número

PROJETO DE LEI 120/2023

Principal/Acessório

Principal

Autenticar documento em https://spl.cmsantaluzia.mg.gov.br/autenticidade 
com o identificador 330035003700300032003A004300, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




